
Protocolo 1.774/2025

De: Gabinete do Prefeito- PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data:  31/10/2025 às 16:54:54

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

DAL, DCAT, GAB-VER

1.07-Resposta a Indicação

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício nº. 1.026/2025-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos
o Requerimento nº 218/2025, encaminhamos ofício n º 2.051-2025-GP-PMC e demais anexos.

Respeitosamente;

Thaís de Carvalho Sabino

Anexos:

1.pdf

2.pdf

3.pdf

Cynara.pdf

Oficio_n_2_051_2025_GP_PMC.pdf
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PORTARIA Nº. 715 
DE 20 DE OUTUBRO DE 2025 

          

         O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de 2009, 

alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010, o Decreto nº 098, de 24 de 

fevereiro de 2011 e o Decreto nº 153 de 01 de abril de 2013; 
 

CONSIDERANDO o Contrato de Concessão 047/2004 entabulado entre o 

Município de Cáceres e a Empresa Horizonte Engenharia para exploração e 

administração do Terminal Rodoviário de Cáceres; 
  

CONSIDERANDO a obrigação contratual da Concessionária de realizar 

projetos técnicos, obras e áreas necessárias ao funcionamento do Terminal 

Rodoviário; 
 

CONSIDERANDO a obrigação contratual da Concessionária de manter 

prestação de serviços adequada com pleno atendimento aos usuários observando-se 

as condições de regularidade, continuidade, eficiência, sanitária e de segurança; 
 

CONSIDERANDO a obrigação contratual da Concessionária de manter 

relatórios técnicos sobre a qualidade e regularidade dos serviços prestados; 
 

CONSIDERANDO a obrigação contratualizada, por parte da Concedente, de 

fiscalizar e acompanhar as ações da Concessionária nas áreas administrativa, 

comercial, contábil, técnica, econômica e financeira; 
 

CONSIDERANDO ainda o que consta no Processo submetido ao Memorando 

sob nº 8.414, de 13 de março de 2025; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º.  Fica instituído a Comissão Permanente de Fiscalização, com a 

finalidade de verificar: 
 

I – As condições de funcionamento do Terminal Rodoviário de Cáceres/MT. 
 

II – a existência e a legalidade das eventuais emissões das licenças e alvarás de 

funcionamento e do habite-se do Terminal Rodoviário de Cáceres/MT; 
 

III – apurar as condições estruturais do Terminal Rodoviário, bem como o 

cumprimento das obras de acordo com o Projeto apresentado na data da assinatura 

do Termo de Concessão; 
 

IV – fiscalizar as condições higiênico sanitárias do Terminal Rodoviário de Cáceres; 

 

V - apurar e dar publicidade aos informativos financeiros descritos no Contrato 

Administrativo 047/2004.  
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Art. 2º.  A Comissão Permanente de Fiscalização, ora instituída, será 

composta pelos seguintes membros, sob a presidência e coordenação do primeiro: 
 

I – Representante da Secretaria Municipal de Saúde/Coordenação de Vigilância em 

Saúde/Gerência de Inspeção Sanitária – JOSUÉ VALDEMIR DE ALCANTARA. 
 

II – Representante da Secretaria Municipal de Fazenda – MARINEIDE WEBER. 
 

III – Representante da Secretaria Municipal de Administração – GIMERSON 
FERREIRA DE SOUZA. 
 

III – Representante da Assessoria Técnica - GEAN CARLOS SOARES MILITÃO. 
 

Art. 3º Os representantes das secretarias poderão designar, por Portaria, 

comissões técnicas, para verificação e apuração acerca da situação jurídica e das 

condições de funcionamento do Terminal Rodoviário de Cáceres/MT; 
 

Art. 4º Os representantes das secretarias deverão confeccionar relatórios 

afetos às suas competências, precedidos, quando cabível, de vistoria técnica, por 

comissão especial designada em conformidade com o art. 2º desta Portaria. 
 

Art. 5º Os órgãos de controle (CGM) e jurídico (PGM) poderão, a pedido da 

Comissão Permanente, emitir pareceres nos processos administrativos relativos ao 

Terminal Rodoviário que estejam em tramitação nos órgãos municipais. 
 

Parágrafo único - Os pareceres emitidos deverão integrar os relatórios 

confeccionados com a situação dos procedimentos relativos ao Terminal Rodoviário 

de Cáceres/MT 
 

Art. 6º Os relatórios, laudos de vistoria e pareceres, juntamente com os 

respectivos relatórios, deverão ser encaminhados à Secretaria Municipal de 

Administração, semestralmente ou a qualquer momento se houver necessidade; 
 

  Art. 7º Caso constatadas irregularidades, os representantes da Comissão 

Permanente deverão, no âmbito de suas atribuições, instaurar procedimentos para 

apuração. 
 

Art. 8º O prazo para vigência das atividades da Comissão Permanente será o 

mesmo da duração do Contrato Administrativo 047/2024. 
 

Art. 9º Os trabalhos da Comissão Permanente bem como das Comissões 

Especiais deverão se pautar pelos princípios da supremacia do interesse público e da 

eficiência, bem como desempenhando suas atribuições. 
 

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres, 20 de outubro de 2025. 

 

 

LUIZ FERNANDO BERTAGLIA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Assinado digitalmente por LUIZ
FERNANDO BERTAGLIA DA
SILVA
Papel: Parte
(CPF 024.943.031-25)
Data: 20/10/2025 18:17:55 -03:00
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Protocolo 22.407/2025
Código: 810.517.588.173.421.055
De: Cynara Piran Setor: SMA-CAD - Coordenadoria Administrativa
Despacho: 6- 22.407/2025
Para: GAB-CHEF - Chefe de Gabinete
Assunto: Requerimento Câmara

Cáceres/MT, 28 de Outubro de 2025

Para:

Cáceres/MT, . . /

Tendo em vista a nomeação de Comissão Permanente de Fiscalização em data de 20/10/2025, estabeleceu-
se ação de fiscalização com confecção de relatórios para constatação das condições fisico sanitárias e
encaminhamentos a serem seguidos no âmbito administrativo.

Desta forma, solicitamos dilação do prazo de resposta para que se possa responder de forma mais concisa
quanto aos procedimentos a serem tomados.

Segue anexo Contrato de Concessão e Termo Aditivo, bem como Portaria  de nomeação da Comissão
Permanente de Fiscalização.

_
Cynara Piran
Coordenadora Administrativa - SMA

Gleison da Silva Souza  
mensageiro.gleison@caceres.mt.leg.br
CPF 004.XXX.XXX-02
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Ofício nº 2.051/2025-GP/PMC                                      Cáceres - MT, 29 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. FLÁVIO ANTÔNIO LARA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
Ref.: Protocolo 22.407/2025. 
 

 
Senhor Presidente: 
 
Acusamos o recebimento do Ofício nº. 1.026/2025-SL/CMC, por meio do qual 

essa Colenda Câmara encaminha-nos o Requerimento nº 218/2025, de autoria do ilustre 
vereador, Pacheco Cabeleireiro (PP), que requer do Executivo Municipal, informações e 
documentações referente à concessão, administração, manutenção ou prestação de serviços na 
Rodoviária Municipal de Cáceres. 

Em resposta, vimos informar a Vossa Excelência, que tendo em vista a nomeação 
da Comissão Permanente de Fiscalização na data de 20/10/2025, estabeleceu-se ação de 
fiscalização com confecção de relatórios para constatação das condições físico sanitárias e 
demais encaminhamentos a serem seguidos no âmbito administrativo municipal. 

Com vistas a subsidiar o nobre Edil, encaminhamos, as seguintes documentações, 
anexas: 

 Termo aditivo de re-ratificação n.º 001/2007/PGM; 
 Contrato Administrativo n° 047/2004 de Concessão de Serviço de 

Administração e Exploração, Precedida da Construção do Novo Terminal 
Rodoviário; 

 Portaria nº. 715 de 20/10/2025. 
Por fim, Excelência, conforme exposto pela Secretaria Municipal de 

Administração, tão logo sejam concluídas as demais etapas, serão encaminhadas as respectivas 
informações complementares pertinentes ao pleito. 

Diante do exposto, reiteramos nossos agradecimentos e nos colocamos à 
disposição. 

Atenciosamente. 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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  Protocolo 1- 1.774/2025

De: Joice G. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data:  03/11/2025 às 10:55:46

Setores (CC):

DAL, GAB-VER

 

Encaminho resposta do Ofício nº.1.026/2025-SL/CMC, Requerimento 218/2025 do ilustre vereador Pacheco Cabeleireiro para

conhecimento.

At.te,

_

Joice Aparecida Guerra 

assessora de gabinete 1
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